
REQUERIMENTO Nº 
1953
, DE 2014
                     Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações ao Conselho dos Detetives Particulares do Estado de São Paulo, pelo transcurso do 15º ano  de  sua fundação.

                      Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor André Luis da Silva, diretor presidente do CDP/SP .

JUSTIFICATIVA

                         O Conselho dos Detetives Particulares do Estado de São Paulo é um órgão associativo profissional de Direito Privado, sem fins lucrativos, identificado pela sigla CDP/SP.  É constituído para representar, em juízo ou fora dele, os profissionais autônomos, ou na forma de sociedade civil ou empresa individual, da área da investigação particular    denominados detetives particulares, consoante código 35-18-05, família dos Agentes de Investigação.



Tem por objetivos promover a representação, a defesa, a seleção e, mediante adesão natural dos interessados, a disciplina da atividade em sua jurisdição na alçada do direito privado; defender e lutar pela regulamentação da profissão; atentar-se para o acatamento da norma especial e sua atualização, em defesa da classe e do interesse público; representar, no âmbito  estadual, os direitos e os interesses de seus afiliados; fiscalizar o exercício da profissão, atuando nessa diretriz pela prática profissional técnica, adequada e legalística, em consonância com os preceitos  norteadores do Código de Conduta da Corporação; velar pela dignidade, independência e valorização da profissão de detetive particular, zelando para que este profissional seja tratado com o decoro que merece; fixar contribuições, multas e preços de serviços devidos por todos os inscritos representados pelo CDP/SP.

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão


